
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 

DECRETO Nº 1510/2023
 

 
Prorroga o prazo de realização do Censo Cadastral
Previdenciário, obrigatório para os segurados do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de
Maringá, incluindo os servidores públicos municipais
titulares de cargo efetivo ativos, aposentados e
pensionistas, de que trata o Decreto 254, de 30 de janeiro
de 2023.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
DECRETA:

 
Art. 1º Fica prorrogado para até 20 de julho de 2023, o prazo para realização do

Censo Cadastral Previdenciário dos segurados da Maringá Previdência, incluindo os servidores
públicos municipais ativos, aposentados, pensionistas e seus dependentes, dos órgãos e
entidades da Administração Pública Direta, Indireta, Fundacional e Autárquica do Município de
Maringá.

 
Art. 2º Ficam às chefias imediatas das Secretarias do Munícipio de Maringá,

mediante relatório enviado pela Maringá Previdência, designadas para convocar os servidores
que ainda não realizaram o censo ou que estão com o cadastro recusado.

 
Art. 3º Ao final do prazo estipulado, caso ainda haja pendências, as chefias

imediatas deverão enviar relatório à Maringá Previdência informando a relação dos servidores
com o censo pendente e as devidas justificativas para não conclusão da obrigação.

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 
                     Paço Municipal, 3 de julho de 2023.
 

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
03/07/2023, às 11:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em
03/07/2023, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2042413 e o
código CRC 7361216E.

 
Referência: Processo nº 03.31.00000586/2023.46 SEI nº 2042413
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Previdenciário, obrigatório para os segurados do Regime

Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de
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de 2023.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica prorrogado para até 20 de julho de 2023, o prazo para realização do

Censo Cadastral Previdenciário dos segurados da Maringá Previdência, incluindo os servidores

públicos municipais ativos, aposentados, pensionistas e seus dependentes, dos órgãos e

entidades da Administração Pública Direta, Indireta, Fundacional e Autárquica do Município de

Maringá.

 

Art. 2º Ficam às chefias imediatas das Secretarias do Munícipio de Maringá,

mediante relatório enviado pela Maringá Previdência, designadas para convocar os servidores

que ainda não realizaram o censo ou que estão com o cadastro recusado.

 

Art. 3º Ao final do prazo estipulado, caso ainda haja pendências, as chefias

imediatas deverão enviar relatório à Maringá Previdência informando a relação dos servidores

com o censo pendente e as devidas justificativas para não conclusão da obrigação.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

                     Paço Municipal, 3 de julho de 2023.

 

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701, - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0416/23-GA, DE 26 DE JUNHO DE 2023
 

PORTARIA Nº 416 / 2023 - GAPRE
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no SEI
nº 01.19.00066535/2023.36,

 
R E S O L V E

 
Nomear a servidora LUCIA DE SOUZA SACRAMENTO, matrícula 15339, em substituição ao servidor
Adailton Braz, Matrícula 10178, na função gratificada de GERENTE ADMINISTRATIVO, símbolo FGG, no
período de 15/06/2023 a 12/08/2023, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, em
conformidade com o Artigo 57 da Lei Complementar nº 239/1998.

 
Registre-se e Publique-se.

 
PAÇO MUNICIPAL, 23 de Junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Fausno Sergio Maximilla, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em
26/06/2023, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de
24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em 30/06/2023, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em 30/06/2023, às
16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1998102 e o código CRC
43946EE3.

Referência: Processo nº 01.19.00066535/2023.36 SEI nº 1998102
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Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701, - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0416/23-GA, DE 26 DE JUNHO DE 2023
 

PORTARIA Nº 416 / 2023 - GAPRE
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no SEI
nº 01.19.00066535/2023.36,

 
R E S O L V E

 
Nomear a servidora LUCIA DE SOUZA SACRAMENTO, matrícula 15339, em substituição ao servidor
Adailton Braz, Matrícula 10178, na função gratificada de GERENTE ADMINISTRATIVO, símbolo FGG, no
período de 15/06/2023 a 12/08/2023, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, em
conformidade com o Artigo 57 da Lei Complementar nº 239/1998.

 
Registre-se e Publique-se.

 
PAÇO MUNICIPAL, 23 de Junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Fausno Sergio Maximilla, Secretário (a) de Gestão de Pessoas, em
26/06/2023, às 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de
24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em 30/06/2023, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em 30/06/2023, às
16:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de
2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1998102 e o código CRC
43946EE3.

Referência: Processo nº 01.19.00066535/2023.36 SEI nº 1998102
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Superintendência da Secretaria de Gestão de Pessoas
Gerência de Cadastro Funcional e Prestação de Contas de Atos de Pessoal SEGEP

Av. XV de Novembro, 701,  - Bairro Centro, Maringá/PR
CEP 87013-230, Telefone: (44) 3221-1632 - www2.maringa.pr.gov.br

ATO ADMINISTRATIVO Nº 0424/23-GA, DE 28 DE JUNHO DE 2023

 

PORTARIA Nº 424 / 2023 - GAPRE

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o contido no SEI nº 01.31.00063105/2023.54,

 

R E S O L V E

 

Exonerar o(a) Servidor(a), EDNA APARECIDA BATISTA EUSTAQUIO, matrícula 31128, a partir
de 15 de Junho de 2023, da função gratificada de DIRETOR(A) DE UNIDADE DE JUVENTUDE,
símbolo FGD3, com lotação no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE E CIDADANIA -
SEJUC.

 

Registre-se e Publique-se.

 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de Junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Faustino Sergio Maximilla, Secretário (a) de Gestão de

Pessoas, em 28/06/2023, às 17:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida

Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hercules Maia Kotsifas, Secretário de Governo, em

29/06/2023, às 09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal, em

29/06/2023, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº

2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2019311 e o

código CRC C607395A.

Referência: Processo nº 01.31.00063105/2023.54 SEI nº 2019311
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